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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

TRIBUNA LIVRE nº 38/2021
Ao comando do 1º BPAF, solicitando a presença de uma representação do Núcleo que trata dos assuntos da Lei Maria da Penha.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O  Ver. Egídio Carvalho, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, que esta Casa encaminhe ofício ao Senhor Comandante do 1º BPAF, solicitando a presença de uma representação do Núcleo, que trata dos assuntos da Lei Maria da Penha, convidando-a para fazer uso do espaço destinado à Tribuna Livre, no dia  23 de Setembro de 2021 às 9,45 horas, a fim de informar sobre  o trabalho do referindo  no cumprimento da referida Lei.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o requerimento tendo em vista que este núcleo presta um relevante serviço a nossa comunidade, principalmente as vítimas incluídas na Lei Maria Da penha. 
Uruguaiana, 12 de agosto de 2021. 
Ver. Egidio Carvalho
Bancada do Progressistas 
xxx/cmu/gabXXX

